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SÚMULAS 

 

Fraude à licitação é tema de súmula aprovada pela Terceira Seção 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aprovou a Súmula 645. Segundo o enunciado, "o crime de 
fraude à licitação é formal, e sua consumação prescinde da comprovação do prejuízo ou da obtenção de 
vantagem". 

O texto aprovado – que teve como referência o artigo 90 da Lei 8.666/1993, além de julgados da Quinta e da Sexta 
Turmas sobre o tema – servirá de orientação para toda a comunidade jurídica sobre a jurisprudência do tribunal. 

Conforme previsão do artigo 123 do Regimento Interno do STJ, o enunciado será publicado no Diário da Justiça Eletrônico, 
por três vezes, em datas próximas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

COVID 

 

Barroso não prorroga afastamento de Chico Rodrigues, mas o mantém fora de comissão sobre 
pandemia 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal, não prorrogou o afastamento do senador Chico Rodrigues 
(DEM/RR), abrindo caminho para que ele volte a exercer o cargo. Manteve, no entanto, seu afastamento da comissão que 
discute destinação de valores para combate à pandemia da Covid-19. A decisão foi proferida na Petição (PET) 9218. 

Em outubro do ano passado, Barroso determinou o afastamento, por 90 dias, do parlamentar, que, durante busca e 
apreensão, escondeu R$ 30 mil nas vestes íntimas para ocultar os valores da Polícia Federal. Como o próprio senador se 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art90
http://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/Regimento/article/view/500/3369
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licenciou do cargo por 121 dias na sequência, o afastamento foi revogado pelo ministro, relator do caso no Supremo. O 
prazo da licença termina nesta quinta-feira (18). 

Ao analisar a situação do senador, o ministro levou em consideração que não há fatos recentes que justifiquem uma nova 
decisão de afastamento do mandato. Além disso, o Ministério Público ainda não ofereceu denúncia. Diante desse quadro, 
Barroso entendeu que não há indícios de que o senador possa prejudicar o andamento das investigações, que seguem em 
curso. Frisou, porém, que pode rever a decisão, “caso sobrevenha notícia de alguma irregularidade”. 

O ministro mencionou elementos coletados sobre o envolvimento do parlamentar nas fraudes para justificar a proibição de 
que ele integre a comissão. “Seria um contrassenso permitir que o investigado pelos supostos desvios viabilizados pela 
atuação na comissão parlamentar voltasse a nela atuar no curso da investigação”, afirmou. 

Chico Rodrigues é suspeito de fraude e dispensa indevida de licitações, de peculato e de integrar organização criminosa 
voltada ao desvio de recursos federais destinados ao combate da pandemia em Roraima. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 10.630, de 12.2.2021 - Altera o Decreto nº 9.847, de 25 de junho de 2019, que regulamenta a Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 2003, para dispor sobre a aquisição, o cadastro, o registro, o porte e a comercialização de 
armas de fogo e de munição e sobre o Sistema Nacional de Armas e o Sistema de Gerenciamento Militar de Armas. 

 

Decreto Federal nº 10.629, de 12.2.2021 - Altera o Decreto nº 9.846, de 25 de junho de 2019, que regulamenta a Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003, para dispor sobre o registro, o cadastro, e a aquisição de armas e de munições por 
caçadores, colecionadores e atiradores. 

 

Decreto Federal nº 10.628, de 12.2.2021 - Altera o Decreto nº 9.845, de 25 de junho de 2019, que regulamenta a Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003, para dispor sobre a aquisição, o cadastro, o registro e a posse de armas de fogo e de 
munição. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Plantão Judiciário decreta prisão do cantor Belo e outros por infração sanitária em show   

 

1ª Vara Criminal Especializada determina medidas cautelares a acusados de integrar milícia na Zona 
Oeste 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460679&ori=1
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FDecreto%2FD10630.htm&data=04%7C01%7C%7Cba048f40393143778b9208d8d00a020c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637488088788259612%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=6VZpY43xwo95%2BYgNqERas1rGJrhVn6M8rFc7C%2FV9Z6I%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FDecreto%2FD10629.htm&data=04%7C01%7C%7Cba048f40393143778b9208d8d00a020c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637488088788269611%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=2%2BGs8iDUfm0hNgHO1wxxw2Kg2gs60uOdBLYfqZuD%2FlI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FDecreto%2FD10628.htm&data=04%7C01%7C%7Cba048f40393143778b9208d8d00a020c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637488088788279602%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=O5cL3%2BpiuD9F%2FlBGjR%2BEgru4JOt1LR%2B4rVoTz%2FDnyRc%3D&reserved=0
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7879651
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7877078
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7877078


Justiça expede alvará de soltura para o ex-prefeito Marcelo Crivella 

 

TEM retomará julgamento de Wilson Witzel após quebra de sigilo do STJ 

 

Fonte: TJRJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 1.004  

 

Acordo de não persecução penal firmado entre PGR e Onyx Lorenzoni será analisado pelo STF 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que cabe à Corte analisar o acordo de não persecução penal 
(ANPP) firmado entre a Procuradoria-Geral da República (PGR) e o ministro da Secretaria-Geral da Presidência da 
República, Onyx Lorenzoni. Por maioria de votos, os ministros acolheram agravos regimentais interpostos pela PGR e pela 
defesa de Lorenzoni contra decisão do relator, ministro Marco Aurélio, que indeferira a homologação proposta nos autos 
da Petição (PET) 7990. 

Caixa 2 

Lorenzoni foi investigado pela prática de falsidade ideológica eleitoral (caixa 2) após a homologação de colaboração 
premiada de executivos da JBS, que apresentaram documentos que revelaram a prática de repasses a ele, por meio de 
doações eleitorais não contabilizadas, nos valores de R$ 100 mil, em 30/8/2012, e R$ 200 mil, em 12/9/2014. Ele 
confessou os fatos e os valores recebidos e a não declaração do recebimento à Justiça Eleitoral, configurando o delito 
previsto no artigo 350 do Código Eleitoral. 

Acordo 

O acordo de não persecução penal (ANPP) é um mecanismo introduzido no Código de Processo Penal (CPP) pela Lei 
Anticrime (Lei 13.964/2019). Com o advento da nova legislação, após o encerramento do inquérito policial ou da 
investigação penal, o Ministério Público passou a contar com essa terceira possibilidade de atuação, além do oferecimento 
de denúncia e do arquivamento. 

O artigo 28-A do CPP prevê que o acordo de não persecução penal pode ser proposto pelo Ministério Público em caso de 
confissão formal da infração penal pelo investigado, desde que não tenha sido praticada mediante violência ou grave 
ameaça, e que a infração seja punida com pena mínima inferior a quatros anos. Para isso, o Ministério Público pode impor 
condições, que vão desde a reparação do dano ou a restituição à vítima ao pagamento de multa, renúncia a bens e 
direitos provenientes do crime e prestação de serviços à comunidade. 

Homologação 

Por meio de decisão monocrática, posteriormente confirmada pela Primeira Turma, o ministro Marco Aurélio declinou da 
competência do STF em relação aos fatos objeto da PET 7990 para a Justiça Eleitoral do Rio Grande do Sul, assentando 
que o crime imputado, apesar de supostamente cometido quando Onyx exercia mandato de deputado federal, não estava 
relacionado ao cargo então ocupado, de ministro-chefe da Casa Civil, para o qual havia se licenciado da função geradora 
da prerrogativa de foro. 

Antes que a Primeira Turma do STF concluísse o julgamento do agravo interposto contra essa decisão, a PGR apresentou 
o termo do ANPP, cuja homologação foi rejeitada pelo relator. Segundo ele, era necessário aguardar a conclusão do 
julgamento, pois a homologação caberia ao órgão competente para julgar o caso (que, no momento, era da Justiça 
Eleitoral). 

Nos agravos regimentais contra a negativa de homologação, tanto a PGR quanto a defesa de Onyx Lorenzoni sustentaram 
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que a celebração do acordo é matéria de ordem pública, que pode ser analisada a qualquer tempo. Por esse motivo, antes 
do trânsito em julgado da decisão que reconheceu a incompetência do STF para apreciar o processo, cabia à Corte 
homologar o acordo. 

No julgamento dos agravos na sessão virtual do Plenário, o ministro Marco Aurélio manteve o entendimento de que o juízo 
a se pronunciar sobre a homologação deveria ser o competente para supervisionar o inquérito e, em caso de 
descumprimento do acordo, julgar o processo-crime. Seu voto foi seguido pela ministra Rosa Weber. 

Efetiva prestação jurisdicional 

Prevaleceu, no entanto, divergência aberta pelo ministro Alexandre de Moraes. Ele destacou que, no julgamento da 
questão de ordem na Ação Penal (AP) 937, em que a Corte restringiu a prerrogativa de foro de parlamentares federais aos 
crimes cometidos durante o exercício do cargo e relacionados às funções desempenhadas, também foi decidido que, após 
o final da instrução processual, com a publicação do despacho de intimação para apresentação de alegações finais, a 
competência não seria mais afetada em razão de o agente público vir a ocupar outro cargo ou deixar o cargo que ocupava, 
qualquer que fosse o motivo. 

O ministro Alexandre explicou que, em razão da celeridade processual e da efetiva prestação jurisdicional, a Primeira 
Turma passou a aplicar a prorrogação de competência do STF também nas hipóteses de encerramento da investigação 
criminal. Por esse motivo, aquele colegiado tem entendido que, após oferecida a denúncia ou proposto o arquivamento, é 
mantida a competência do STF para a análise da peça (denúncia ou arquivamento), com declinação posterior, em caso de 
recebimento da denúncia. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministro autoriza participação de Daniel Silveira, por videoconferência, na sessão da Câmara que 
discutirá sua prisão 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), autorizou o deputado federal Daniel Silveira (PSL-
RJ) a participar, por videoconferência, da sessão extraordinária da Câmara dos Deputados, marcada para as 17h desta 
sexta-feira (19), em que será analisada a manutenção da sua prisão. 

Silveira é acusado de coação e ofensas ao Supremo e ao Estado Democrático de Direito. A prisão em flagrante foi 
determinada pelo ministro Alexandre de Moraes, nos autos do Inquérito (INQ) 4781, e referendada pelo plenário da Corte 
na quarta-feira (17), por unanimidade (11 votos a zero). O parlamentar está preso no Batalhão Especial Profissional da 
Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro. 

Na manhã de hoje, o presidente da Câmara, Arthur Lira, informou, por meio de ofício encaminhado ao ministro, que, 
segundo o comandante do batalhão, as medidas necessárias para a participação de Silveira na sessão só seriam 
adotadas mediante ordem judicial. 

Em despacho no INQ 4781, o ministro assinalou que, conforme o Regimento Interno da Câmara (artigo 251), é facultada a 
palavra ao deputado ou ao seu representante para manifestação durante a sessão. Para evitar qualquer prejuízo ao 
exercício do amplo direito de defesa, o ministro Alexandre autorizou a Polícia Militar do Rio de Janeiro a adotar as 
providências necessárias para que o deputado e seu advogado possam participar da sessão de forma remota, por 
videoconferência. 

Sustentação presencial 

Em outro despacho, o ministro Alexandre negou pedido da defesa de que Silveira pudesse fazer sustentação presencial 
na sessão plenária da Câmara. Ele destacou que, em contato com o Batalhão Especial Profissional da PMRJ, obteve a 
informação de que todas as medidas já foram adotadas para a participação do deputado por videoconferência, nos moldes 
solicitados pela Presidência da Casa Legislativa. “Não verifico, portanto, qualquer prejuízo ao exercício do amplo direito de 
defesa do parlamentar”, concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460775&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460784&ori=1


 

Deputado Daniel Silveira permanece preso após audiência de custódia 

 

Após audiência de custódia realizada no dia 19, no Rio de Janeiro, está mantida a prisão do deputado federal Daniel 
Silveira (PSL-RJ), acusado de coação e ofensas ao Supremo Tribunal Federal (STF) e ao Estado Democrático de Direito. 

A audiência foi conduzida pelo juiz Airton Vieira, que atua como instrutor no gabinete do ministro Alexandre de Moraes, 
relator do caso. 

O magistrado determinou a transferência do deputado Daniel Silveira do prédio da Polícia Federal, onde estava preso 
desde 16 de fevereiro, para as dependências do Batalhão Especial Profissional da Polícia Militar do Estado do Rio de 
Janeiro. Conforme o juiz, o batalhão tem melhor estrutura física para a manutenção da custódia cautelar do parlamentar. 

A prisão em flagrante foi determinada pelo ministro Alexandre de Moraes e referendada pelo plenário da Corte na tarde do 
dia 17, por unanimidade (11 votos a zero). A decisão foi proferida no Inquérito 4781, que investiga notícias fraudulentas, 
denunciações caluniosas e ameaças à Corte. 

De acordo com a ata da audiência de custódia, o deputado Daniel Silveira deve permanecer preso até eventual concessão 
de liberdade provisória ou substituição por medidas cautelares a serem determinadas pelo ministro Alexandre de Moraes, 
relator do caso. 

Na audiência, o procurador da República Aldo de Campos Costa se manifestou favoravelmente à prisão em flagrante do 
parlamentar e pela manutenção da sua prisão. 

A defesa de Daniel Silveira questionou a execução da prisão em flagrante diante de sua condição de parlamentar e o fato 
da prisão ser inafiançável. Os advogados de Silveira também solicitaram ao juiz o relaxamento da prisão e expedição de 
alvará de soltura, o que foi negado. 

De acordo com a ata, o juiz afirmou que todos os prazos legais foram devidamente respeitados desde a prisão em 
flagrante até a realização da audiência de custódia. O juiz também argumentou que a discussão sobre o flagrante já havia 
sido superada em razão da decisão do pleno do STF de manter a prisão. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Por unanimidade, Plenário mantém prisão em flagrante do deputado federal Daniel Silveira (PSL-RJ) 

 

Por unanimidade (11X0), o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve a prisão em flagrante do deputado 
federal Daniel Silveira (PSL-RJ), decretada dia 16 de fevereiro pelo ministro Alexandre de Moraes, após a divulgação de 
vídeo em que Silveira defende medidas antidemocráticas, como o AI-5, e instiga a adoção de medidas violentas contra a 
vida e a segurança dos ministros do STF, o que constitui crime inafiançável. A decisão foi proferida no Inquérito (INQ) 
4781, que investiga notícias fraudulentas, denunciações caluniosas e ameaças à Corte. 

Pronta atuação 

No início do julgamento, o ministro Luiz Fux afirmou que compete ao STF zelar pela higidez do funcionamento das 
instituições brasileiras, promovendo a estabilidade democrática, estimulando a construção de uma visão republicana de 
país e buscando incansavelmente a harmonia entre os Poderes. “Por esse motivo, o STF mantém-se vigilante contra 
qualquer forma de hostilidade à instituição”, afirmou. “Ofender autoridades, além dos limites permitidos pela liberdade de 
expressão, que tanto consagramos no STF, exige, necessariamente, uma pronta atuação da Corte”. 

Crimes inafiançáveis 

Na decisão e em seu voto, o ministro Alexandre de Moraes assinalou que as manifestações do parlamentar, por meio das 
redes sociais, afrontam os princípios republicano e democrático e a separação de Poderes e configuram crimes 
inafiançáveis, não acobertados pela imunidade parlamentar. Além de atingirem os ministros do STF, elas constituem 
ameaça ilegal à segurança de seus integrantes e têm o intuito de impedir o exercício da judicatura, especialmente a 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460737&ori=1


independência do Poder Judiciário e a manutenção do Estado Democrático de Direito. 

Imunidade parlamentar 

O ministro destacou que as manifestações em que Silveira pede a destituição, a cassação e a prisão de ministros, por não 
concordar com posicionamentos da Corte, não são compatíveis com a imunidade parlamentar. “Atentar contra as 
instituições, contra a democracia e o Estado de Direito não configura exercício da função parlamentar”, afirmou. “A 
imunidade material parlamentar não pode ser confundida com impunidade”. 

Ele lembrou, ainda, que, quando a Polícia Federal cumpria o mandado de prisão, o deputado foi para um quarto e, 
mostrando desprezo pelas instituições, gravou mais um vídeo ameaçando integrantes do STF. Em seguida, durante os 
exames necessários para a prisão, teria cometido novo crime, ao desacatar uma policial que pedia que ele usasse 
máscara. 

Lei de Segurança Nacional 

Segundo o ministro Alexandre, as condutas praticadas por Silveira são previstas, expressamente, na Lei de Segurança 
Nacional (Lei 7.170/1973), especificamente, nos artigos 17 (tentar mudar, com emprego de violência ou grave ameaça, a 
ordem, o regime vigente ou o Estado de Direito), 18 (tentar impedir, com emprego de violência ou grave ameaça, o livre 
exercício de qualquer dos Poderes da União ou dos estados), 22, incisos I e IV (fazer propaganda de processos violentos 
ou ilegais para alteração da ordem política ou social ou de qualquer dos crimes previstos na lei), 23, incisos I, II e IV 
(incitar a subversão da ordem política ou social, a animosidade entre as Forças Armadas ou entre estas e as classes 
sociais ou as instituições civis ou a prática de qualquer dos crimes previstos na lei) e 26 (caluniar ou difamar o presidente 
da República, do Senado Federal, da Câmara dos Deputados ou do STF). 

O relator salientou, ainda, que a Constituição Federal não permite a propagação de ideias contra a ordem democrática e 
constitucional nem a realização de manifestações (pessoais ou em redes sociais) visando ao rompimento do Estado de 
Direito, à extinção da cláusula pétrea constitucional da separação de Poderes ou que pretendam a instalação do arbítrio 
no Brasil. 

“Dessa maneira, tanto são inconstitucionais as condutas e manifestações que tenham a nítida finalidade de controlar ou 
mesmo aniquilar a força do pensamento crítico, indispensável ao regime democrático, quanto aquelas que pretendam 
destruí-lo, juntamente com suas instituições republicanas, pregando a violência, o arbítrio, o desrespeito à separação de 
Poderes e aos direitos fundamentais, em suma, pleiteando a tirania, o arbítrio, a violência e a quebra dos princípios 
republicanos, como se verifica pelas manifestindepenações criminosas e inconsequentes do referido parlamentar”, 
afirmou. 

Medidas enérgicas 

O ministro lembrou que o deputado é reiterante na prática criminosa, pois está sendo investigado em inquérito policial no 
Supremo, a pedido da Procuradoria-Geral da República (PGR) relativo ao financiamento de atos antidemocráticos (INQ 
4828). Segundo ele, diante dessas manifestações, é imprescindível “adotar medidas enérgicas para impedir a perpetuação 
da atuação criminosa de parlamentar visando lesar ou expor a perigo de lesão a independência dos Poderes instituídos e 
o Estado Democrático de Direito”. 

Manifestação chula 

O decano do STF, ministro Marco Aurélio, afirmou que jamais poderia esperar uma fala “tão ácida, tão agressiva e tão 
chula em relação às instituições”. Em seu entendimento, era imprescindível interromper a prática delituosa, e não há 
dúvida sobre a periculosidade do preso e a necessidade de preservar a ordem pública. 

Câmara dos Deputados 

O processo agora será remetido à Câmara dos Deputados, para que decida, pelo voto da maioria de seus membros, sobre 
a manutenção da prisão de Daniel Silveira, conforme o parágrafo segundo do artigo 53 da Constituição Federal. 

Audiência de custódia 

Em despacho, o ministro Alexandre de Moraes designou a realização da audiência de custódia de Silveira, por 
videoconferência, para o dia 18, às 14h30, a ser presidida pelo juiz instrutor Aírton Vieira, de seu gabinete.  

 

Leia a notícia no site 

 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460657&ori=1


Lewandowski pede informações ao Ministério da Justiça sobre cooperação internacional na Lava 
Jato 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), deu prazo de cinco dias para que o Ministério da 
Justiça e Segurança Pública informe se realizou diretamente ou se intermediou tratativas internacionais, no âmbito da 
operação Lava Jato, concernentes à Petrobras ou à Odebrecht, especialmente quanto a repatriação de valores, 
pagamentos de multas, ajuste de indenizações, perícias técnicas, acordos de leniência e intercâmbio de dados, entre 
1º/1/2014 e 31/12/2020. Em caso de resposta positiva, o ministro determinou que seja informado o objeto e as datas das 
tratativas. 

Em petição apresentada nesta quarta-feira (17) pela defesa do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva na Reclamação 
(RCL) 43007, seus advogados informam que novas mensagens trocadas entre os procuradores mostram que a Lava Jato 
teria atuado com o auxílio de agências estrangeiras, como o FBI e o Ministério Público da Suíça, fora dos canais oficiais, o 
que afronta acordos firmados entre o Brasil e esses países. Segundo a petição, o material foi ocultado da defesa técnica 
de Lula, do STF, mesmo após determinação expressa do ministro Lewandowski, e dos autos originários. 

De acordo com a petição, as novas mensagens indicam que a Lava Jato teria solicitado aos norte-americanos ajuda para 
desenvolver o “caso Odebrecht” e que, desde 2015, a força-tarefa tinha Lula como “alvo pré-definido e desenvolvia suas 
operações com o objetivo de constranger pessoas para que “falassem algo” sobre ele. Segundo a defesa, o material 
também indicaria que a força-tarefa recebeu, fora dos canais oficiais, informações das agências norte-americanas para 
promover a quebra do sigilo fiscal de familiares de Lula. 
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STF confirma obrigatoriedade do uso de máscaras por trabalhadores do sistema prisional 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou a plena vigência da regra que obriga o uso de máscara de proteção 
individual a todos os trabalhadores dos estabelecimentos prisionais e de cumprimento de medidas socioeducativas, 
incluídos os prestadores de serviço. Também foi mantido dispositivo que determina a afixação de cartazes informativos 
sobre o uso correto de máscaras e as medidas de distanciamento social para combate à pandemia da Covid-19 por 
órgãos, entidades e estabelecimentos diversos. 

A decisão, unânime, foi tomada na sessão em que ocorreu o julgamento definitivo das Arguições de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (ADPFs) 714, 715 e 718, ajuizadas por partidos de oposição (PDT, Rede Sustentabilidade e PT) 
contra vetos do presidente da República, Jair Bolsonaro, a dispositivos da Lei 14.019/2020. O Plenário seguiu o voto do 
relator, ministro Gilmar Mendes. O veto aos dispositivos estava suspenso desde o ano passado por força de liminar do 
relator, referendada pelo Plenário. 

Veto 

A Lei 14.019/2020, que exige o uso de máscara para circulação em locais públicos e privados e estabelece medidas gerais 
de higiene nesses espaços para o enfrentamento da pandemia, é fruto do Projeto de Lei (PL) 1.562/2020. A promulgação 
ocorreu em 2/7/2020, após o presidente da República vetar diversos dispositivos do PL, dentro do prazo de 15 dias para o 
exercício dessa deliberação executiva sobre projeto de lei (artigo 66, parágrafo 1º, da Constituição Federal). 

Ocorre que, após esse prazo e já promulgada a lei, Bolsonaro enviou uma nova mensagem de veto a outros dois trechos 
da norma, dessa vez para derrubar dispositivos que tornavam obrigatório o uso de máscaras em presídios e a afixação de 
cartazes informativos. Segundo o governo federal, a nova mensagem seria uma republicação que visava apenas sanar 
incorreção constatada na versão original do ato. 

Processo legislativo 

Para o ministro Gilmar Mendes, o que ocorreu foi um “exercício renovado” do poder de veto, incompatível com o artigo 66 
da Constituição Federal. Ele afirmou que a jurisprudência do STF, orientando-se pela lógica do encerramento das etapas 
do processo legislativo, entende que o poder de veto, quando usado pelo executor, não pode ser retratado. Por esse 
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motivo, a nova mensagem viola o preceito fundamental da separação dos poderes. 

O relator explicou que o produto da atividade do Congresso Nacional enviado ao presidente da República para deliberação 
executiva consiste em um projeto de lei que pode ser vetado no todo ou em parte. Se o veto for parcial, a parte não vetada 
segue para promulgação e torna-se lei. A parte vetada, por seu turno, segue para o Congresso Nacional, que deliberará, 
em sessão conjunta, pela manutenção ou pela derrubada do veto. Na sua avaliação, “a inusitada situação dos autos” (o 
exercício do poder de veto em uma lei já promulgada e publicada) gera forte insegurança jurídica e descumpre preceitos 
fundamentais relativos ao processo legislativo constitucional. 

Escalada exponencial 

Gilmar Mendes observou que a Lei 14.019/2020 alterou a Lei 13.979/2020, principal diploma com normas gerais para o 
combate à Covid-19, matéria da mais absoluta relevância constitucional, e que os dois dispositivos objeto da “republicação 
de veto” estabelecem medidas importantes, em razão da situação de vulnerabilidade das pessoas privadas de liberdade.  
Segundo ele, os riscos enfrentados por essa população em relação à pandemia têm sido enfaticamente destacados pelos 
organismos internacionais de proteção dos Direitos Humanos. 

Dados de relatório do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) citados pelo relator indicam uma escalada exponencial tanto no 
número de casos quanto no número de óbitos pela Covid-19 no sistema prisional. Segundo o estudo, de 29/6 a 29/7/2020, 
o número de casos confirmados nos presídios brasileiros aumentou 83,5%, e o de óbitos subiu 22%. 
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Ministro tranca inquérito policial aberto após furto de queijo 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou o trancamento do inquérito policial aberto pela 
Polícia Civil de Monteiro (PB) contra uma desempregada que furtou um pedaço de queijo de uma padaria no valor de R$ 
14. A decisão foi tomada no Habeas Corpus (HC) 197530, impetrado pela Defensoria Pública da Paraíba, que qualificava 
o furto como famélico. Ao conceder o habeas corpus, Fachin afirmou que, em razão do princípio da intervenção mínima, o 
Direito Penal deve ocupar-se em proteger os bens jurídicos mais valorosos e necessários à vida em sociedade, intervindo 
somente quando os demais ramos do Direito não forem capazes de fazê-lo. 

Princípio da insignificância 

Segundo o ministro, à luz do princípio da insignificância (bagatela), deve-se averiguar a conduta com base no fato e na 
periculosidade do agente. Fachin lembrou que a jurisprudência do STF fixou parâmetros para nortear o julgador na 
aplicação desse princípio: ofensividade mínima ao bem jurídico tutelado, reduzido grau de reprovabilidade, 
inexpressividade da lesão e nenhuma periculosidade social. 

“O crime foi cometido sem violência ou grave ameaça contra pessoa, o bem furtado é alimento de valor irrisório e não há 
registro de reincidência recente”, assinalou o relator. A seu ver, a atipicidade da conduta conduz ao trancamento do 
inquérito em curso. Em sua decisão, Fachin citou o julgamento do agravo regimental no HC 155920, no qual a Segunda 
Turma do STF manteve a decisão do ministro Celso de Mello (aposentado), que absolveu um condenado por tentativa de 
furto de duas peças de queijo minas, no valor de R$ 40, restituídos ao estabelecimento comercial. 

O caso 

A questão chegou ao Supremo depois de decisões negativas do Tribunal de Justiça da Paraíba e do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ). A mulher foi detida fora da padaria em 21 de janeiro deste ano, quando já havia comido o pedaço de queijo, 
depois que o dono da padaria, por meio de imagens do circuito interno de TV, viu que ela tinha subtraído o queijo no 
momento em que a atendente lhe deu as costas para pegar os pães. 

A prisão da mulher, de 52 anos, por 48 horas foi irregular, segundo a Defensoria, que pediu o relaxamento da medida 20 
minutos após o incidente. O juiz de primeiro grau homologou o flagrante, concedeu liberdade provisória para que ela 
respondesse ao processo em liberdade e impôs medidas cautelares (comparecimento a todos os atos e termos do 
processo e proibição de mudar de endereço sem prévia comunicação ao juízo). 

No habeas corpus ao Supremo, o defensor público pediu o encerramento da tramitação de uma “vazia persecução penal”, 
na qual já houve indiciamento, e portanto trancamento do inquérito, classificado como “surreal”. “Os danos de uma 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460656&ori=1


indevida investigação criminal não se aplicam apenas às pessoas ricas, mas também às pessoas carentes, 
hipervulneráveis, caso da paciente”, argumentou. 
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Processo movido por professora contra deputada estadual de SC tramitará na comarca de Chapecó 

 

A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) concedeu habeas corpus para restabelecer decisão de primeira 
instância que determinou a remessa de um processo movido pela historiadora e professora Marlene de Fáveri contra a 
deputada estadual Ana Caroline Campagnolo (PSL-SC) para a comarca de Chapecó, no Oeste de Santa Catarina. 

Marlene da Fáveri, ex-orientadora de mestrado de Campagnolo, ofereceu queixa-crime contra a atual deputada, 
imputando-lhe a prática de crime contra a honra, em razão de uma postagem em rede social. Segundo a queixa, a 
historiadora foi ofendida e teve a sua aptidão como servidora pública questionada em atos que teriam configurado calúnia, 
difamação e injúria. O caso teve grande repercussão na imprensa por ser representativo dos embates político-ideológicos 
em torno do movimento Escola Sem Partido. 

A queixa foi oferecida na comarca de Florianópolis. O juiz acolheu uma exceção de incompetência para mandar o caso 
para a comarca de Chapecó, que era o domicílio de Campagnolo na época dos fatos – anteriores à sua eleição para a 
Assembleia Legislativa. 

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) deu provimento a recurso da professora por entender que, na hipótese de 
crimes contra a honra cometidos pela internet, o juízo competente para julgar o processo seria aquele do local onde a 
vítima tomou conhecimento do fato supostamente ofensivo. 

Jurisprudência diversa 

Ao analisar o caso, o ministro Joel Ilan Paciornik, relator, afirmou que não encontra amparo na jurisprudência do STJ a 
tese adotada pelo tribunal estadual de que o juízo de Florianópolis seria o competente por ser o local em que reside a 
ofendida e no qual ela teria tomado ciência das supostas ofensas. 

"O TJSC, além de fundamentar o acórdão impugnado com entendimento oposto ao do STJ quanto aos crimes contra a 
honra praticados pela internet, invocou precedente que não guarda similitude com o caso ora em análise, porque tratava 
do delito de ameaça com incidência da Lei Maria da Penha", disse Paciornik. 

Segundo o ministro, é incontroverso que não se identificou o local de onde partiram as supostas ofensas; por isso, é 
impossível aplicar a regra do artigo 70 do Código de Processo Penal (CPP), a qual determina a fixação da competência no 
local onde foi praticado o crime. 

"Diante disso, deve incidir, na espécie, a regra subsidiária descrita no artigo 72 do CPP, que fixa a competência do juízo 
do local da residência do réu", concluiu. 

Ele rejeitou também a tese de preclusão consumativa pelo fato de a deputada ter apresentado a exceção de 
incompetência do juízo com a defesa prévia, e não em momento anterior. 
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Por falta de contemporaneidade, Sexta Turma afasta cautelares impostas a ex-prefeita de Conde 
(PB) 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento a recurso de Tatiana Lundgren, ex-prefeita de Conde 
(PB), para afastar as medidas cautelares que lhe foram impostas no curso de processo que apura crimes supostamente 
cometidos durante a sua gestão no município, em 2015 e 2016. 

Os ministros entenderam que o recolhimento domiciliar noturno e a proibição de se ausentar do município, impostos desde 
2018 em substituição à prisão preventiva, não se justificam mais, pois ela não ocupa nenhum cargo político no momento. 

A ex-prefeita foi denunciada pelo Ministério Público da Paraíba porque, com o então procurador do município, teria 
praticado fraudes imobiliárias e se apropriado de dinheiro público. As irregularidades teriam envolvido a emissão de vários 
cheques, no valor total de R$ 620 mil, os quais supostamente seriam utilizados para indenizar a expropriação de lotes 
localizados no município, mas que teriam sido usados para desviar os recursos. 

Ao STJ, a defesa da ex-prefeita alegou que não haveria fundamentação para manter as medidas cautelares, pois ela não 
ocupa o comando da prefeitura desde o final de 2016, não havendo o alegado risco de reiteração das condutas delitivas. 

Fundamentação superada 

Para o relator, ministro Nefi Cordeiro, ainda que a prisão preventiva tenha sido inicialmente fundamentada – para a 
garantia da ordem pública, diante do risco de continuidade da prática criminosa e da gravidade da conduta imputada à ré –
, tal fundamentação não mais se sustenta. 

"Verifica-se ausência de contemporaneidade, uma vez que a recorrente não mais ocupa o cargo político, narrando a 
denúncia ações criminosas ocorridas entre 2015 e 2016, as quais, embora não se refiram a tempo longínquo, não mais 
justificam a manutenção das medidas cautelares alternativas que lhe foram impostas", considerou o ministro. 
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Acusado de chefiar organização especializada em crimes contra bancos permanecerá preso 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou pedido de habeas corpus apresentado por um homem preso 
preventivamente sob suspeita de comandar quadrilha em Mato Grosso do Sul especializada em crimes contra instituições 
financeiras. Em uma das ações apuradas no processo, o grupo teria cavado um túnel durante seis meses para invadir uma 
unidade de guarda de valores do Banco do Brasil. 

Na decisão, o colegiado considerou que, apesar de o preso ser portador do vírus HIV, a gravidade dos crimes e a notícia 
de que ele recebe tratamento adequado na prisão afastam a aplicação da Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ) em relação à concessão de prisão domiciliar durante a pandemia da Covid-19. 

Ao decretar a prisão preventiva, o juiz apontou que o suspeito e os demais investigados atuavam em mais de um estado e 
teriam alto grau de especialização na prática dos crimes contra bancos. 

O preso foi denunciado por formação de organização criminosa, furto qualificado, receptação, falsidade ideológica e uso 
de documento falso. 

Critérios para soltura 

No pedido de habeas corpus, a defesa alegou que o preso é soropositivo para o HIV e, portanto, faria parte do grupo de 
risco da pandemia do novo coronavírus. A defesa também alegou que o suspeito estaria com a saúde debilitada e teria 
sido recolhido em local insalubre. 

Relator do pedido, o ministro Nefi Cordeiro explicou que, em razão da pandemia, apenas crimes violentos, praticados por 
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agentes reincidentes ou que possam impedir o desenvolvimento normal do processo justificam a manutenção da prisão 
preventiva. 

O ministro destacou que a Recomendação 62/2020 do CNJ prevê que delitos eventuais e sem violência não podem elevar 
os riscos à saúde pública em virtude da prisão, ainda que a medida apresente justificada motivação legal. 

Risco de reiteração 

Entretanto, Nefi Cordeiro destacou que o Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS), ao negar o primeiro pedido 
de relaxamento da prisão, entendeu que não foi demonstrado, de forma suficiente, que o preso se encaixaria no grupo de 
risco da Covid-19. Além disso, segundo o TJMS, a prisão foi justificada pela necessidade de garantia da ordem pública, 
pela periculosidade do suspeito e pela concreta possibilidade de reiteração delitiva. 

Ao manter a prisão, o tribunal sul-mato-grossense também apontou que o Poder Executivo tem tomado as medidas 
necessárias para evitar o contágio dentro dos estabelecimentos prisionais, com a previsão de triagem dos novos 
custodiados, a separação e o atendimento médico das pessoas que apresentem suspeita de Covid-19. 

"Não há elementos probatórios no sentido de que se encontre extremamente debilitado em decorrência da mencionada 
doença e muito menos de que há impossibilidade de ser prestada assistência médica no estabelecimento prisional, 
destacando-se, ainda, a adoção de medidas preventivas pelo governo estadual", concluiu o ministro ao negar o habeas 
corpus. 
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Mantido bloqueio de bens contra suspeito de negociar compra de votos para escolha do Rio nas 
Olimpíadas de 2016 

 

Por unanimidade, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou seguimento a recurso especial que buscava 
reverter o bloqueio de mais de R$ 287 mil decretado contra um dos suspeitos de integrar esquema de corrupção para a 
compra de votos de países africanos na eleição que escolheu o Rio de Janeiro como sede dos Jogos Olímpicos de 2016. 
O esquema foi investigado pela Polícia Federal na Operação Unfair Play. 

De acordo com o processo, o suspeito teria participado de atos de intermediação, ajuste e pagamento de vantagens 
indevidas para garantir os votos para o Rio; por isso, foi denunciado pelos crimes de corrupção e organização criminosa. 

Já o bloqueio judicial – que incluiu bens móveis e imóveis dos investigados e de pessoas jurídicas a eles vinculadas – foi 
determinado pelo juiz de primeiro grau no âmbito da apuração de suposto dano moral coletivo causado pela organização 
criminosa, estimado em R$ 1 bilhão. 

A legalidade do bloqueio foi reconhecida pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2), que, todavia, limitou a 30% 
do faturamento a constrição do patrimônio das pessoas jurídicas. 

Origem lícita 

Por meio de recurso especial, o suspeito defendeu a reversão integral do bloqueio referente aos seus bens, já que não 
haveria indícios da proveniência ilícita desse patrimônio, o que violaria o artigo 126 do Código de Processo Penal (CPP). 
Ele alegou, ainda, que não havia sido justificada a necessidade das medidas cautelares adotadas pela Justiça Federal.  

O relator do recurso, ministro Rogerio Schietti Cruz, destacou que a parte recorrente não apresentou alegações contra a 
possibilidade de medidas judiciais que assegurem o pagamento das responsabilidades do réu, em caso de condenação – 
constrição que também pode recair sobre valores lícitos integrantes do seu patrimônio. 

"Não é possível a esta corte entender os motivos pelos quais o acórdão teria violado o artigo 126 do CPP, uma vez que o 
dispositivo nem sequer foi citado pelo tribunal a quo e não traz conteúdo normativo apto à reforma do julgado, uma vez 
que a hipótese sob julgamento não versa sobre sequestro de bem imóvel adquirido com os proventos da infração", afirmou 
o ministro. 

Indícios de responsabilidade 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/17022021-Acusado-de-chefiar-organizacao-especializada-em-crimes-contra-bancos-permanecera-preso.aspx


Em seu voto, Rogerio Schietti também ressaltou que o sequestro de bens previsto pelo artigo 4º do Decreto-Lei 
3.240/1941 – legislação adotada pelo TRF2 na decisão – é diferente daquele instituído pelo artigo 126 do CPP. Segundo o 
ministro, a medida determinada pela Justiça Federal pressupõe a existência de indícios concretos da responsabilidade por 
crime que resulta em prejuízo para a Fazenda Pública. 

"Não se apresenta como exigível, para a sua decretação, que os bens sejam provenientes de prática delituosa, sendo 
irrelevante a indagação sobre sua origem. Permite-se a constrição de todos os bens, direitos ou valores do acusado, e não 
apenas aqueles adquiridos com o produto do crime", explicou. 

Em relação à necessidade do bloqueio de bens, Schietti apontou que o TRF2 enfatizou a urgência da medida em razão de 
um prejuízo material de aproximadamente R$ 6 milhões e de supostos danos morais avaliados em R$ 1 bilhão, 
justificando-se, na análise do tribunal, o receio de insuficiência patrimonial dos réus em caso de condenação – argumento 
também não impugnado devidamente pelo recorrente. 
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